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GABINETE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
Gabinete da Prefeita Municipal 
Praça Santa Luzia, 20, Centro – Carnaubais RN CEP 59665-000 
– CNPJ nº 08. 
294.670/0001-70 – E-mail: gabinete@carnaubais.rn.gov.br – 
Site: www.carnaubais.rn.gov.br 
 
Procedimento de Licitação n° 2023.12.12.0016. 
 Pregão Eletrônico n° 015/2023. 
Assunto: Analise processual do procedimento administrativo de 
licitação derivado do Pregão Eletrônico n° 015/2023 que tinha 
como objeto contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de implantação de pavimentação asfáltica e/ou 
recapeamento asfáltico sobre o pavimento existente nas vias 
urbanas do distrito do Entroncamento no município de 
Carnaubais/RN. 
 
DECISÃO 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN, no uso 
de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e a Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores e; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 10.520/02 e na Lei n° 
8.666/93;  
CONSIDERANDO trata-se de decisão técnica tomada a partir do 
profundo conhecimento das condicionantes previstas em Lei; 

CONSIDERANDO que há nos autos parecer jurídica acerca;  
 

RESOLVE: 
 
Por todo o exposto, Decido:  
a) Anular o Pregão Eletrônico nº 015/2023 em razão da 

ausência de publicação no Diário da União, e em virtude dos 
argumentos relatados em parecer jurídico retro;  

b) Informar os licitantes sobre o ocorrido, garantindo o 
princípio do contraditório e da ampla defesa; 

c) Realizar estudos preliminares atualizados para subsidiar o 
processo licitatório; 

d) Corrigir o Termo de Referência, alinhando-o aos requisitos 
necessários conforme nossa legislação vigente, baseando-
se na análise realizada nos estudos preliminares que 
identificaram a real necessidade das exigências do certame; 

e) Promover uma nova licitação com ampla divulgação, 
visando atrair maior número de interessados e garantir uma 
competição mais abrangente. 

 
Carnaubais/RN, 11 de março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.01.09.0011. 
REF. CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024. 
 

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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OBJETO: Credenciamento de representações artísticas para 
realização de apresentações artísticas, mediante pagamento de 
cachê, conforme demanda da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais/RN, visando estimular a geração de renda, a difusão 
de produções artísticas, o estímulo criativo cultural e 
proporcionar espaços aos artistas  locais, conforme as Agendas 
Culturais desenvolvidas ao longo do ano e demandas que 
surgirem internamente, com fundamento no art. 79  da Lei 
nº14133/2021.  
 
A Prefeita em exercício do Município de Carnaubais/RN, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no art. 79 da Lei n° 
14.133/21, venho HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente 
processo administrativo, na modalidade chamada pública n° 
001/2023, cujo objeto é o credenciamento de representações 
artísticas para apresentação dos artistas locais, consoante Ata 
de Reunião para avaliação do chamamento público, foram 
habilitados os seguintes artistas: 
 
a) Rafaela de Sousa Soares, inscrita no CPF n° 099.XXX.XXX-38 e 
RG n° 002.XXX.XXX ITEP/RN, residente no município de 
Carnaubais/RN, função pretendida: Apresentação Musical- 
Grupo;  
b) Willian Rafael Lucena Galvão, inscrito no CPF n° 016.XXX.XXX-
35 e RG n° 002.XXX.XXX ITEP/RN, residente no município de 
Carnaubais/RN, função pretendida: Apresentação Musical- 
Grupo;  
 
Esta decisão é exarada no processo licitatório proveniente da 
licitação supramencionada. Determino que sejam adotadas as 
medidas cabíveis para a contratação. 
 
Carnaubais/RN, 08 de março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 

CONCESSÕES 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 

 
PORTARIA Nº 30, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) DIÁRIA (S) sem pernoite para Sr. (a) 
Suenia Talismenia da Silva, matrícula N°132268-0, ocupante do 
cargo/função Coordenadora Pedagógica, para custear despesas 
destinadas à cobertura de gastos com alimentação, conforme 
dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Mossoró/RN, 
no(s) dia(s) 12 de Março, conforme consta especificado na 
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, anexa, para 
tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$75,00(cententa e 
cinco reais) para atender as despesas mencionadas no caput do 
artigo 1º desta Portaria. 
 

 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 31, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) DIÁRIA (S) sem pernoite para Sr. (a) 
Ana Carolina de Mendonça Duarte, matrícula N°131920-5, 
ocupante do cargo/função Sub – Coordenadora da Biblioteca, 
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 12 de Março, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, 
anexa, para tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$75,00(cententa e 
cinco reais) para atender as despesas mencionadas no caput do 
artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 32, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
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RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) DIÁRIA (S) sem pernoite para Sr. (a) 
Lucia Helena Barbalho Mendes, matrícula N°131254-5, 
ocupante do cargo/função Secretaria de Assistência Social do 
Município, para custear despesas destinadas à cobertura de 
gastos com alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do 
art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento 
à cidade de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 12 de Março, conforme 
consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$187,50 (cento e 
oitenta e sete e cinquenta) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 33, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) DIÁRIA (S) uma com Pernoite e uma 
sem pernoite para Sr. (a) Maria Luciana Silva de Sousa, matrícula 
N°132290-0, ocupante do cargo/função de Conselheira Tutelar 
do Município, para custear despesas destinadas à cobertura de 
gastos com alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do 
art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento 
à cidade de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 12 e 13 de Março, 
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de 
Custos da Concessão, anexa, para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$225,00 e 
(duzentos e vinte e cinco reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original,  

 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 34, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) DIÁRIA (S) uma com Pernoite e uma 
sem pernoite para Sr. (a) Gilza Moura Mendes, matrícula 
N°132302-4, ocupante do cargo/função de Conselheira Tutelar 
do Município, para custear despesas destinadas à cobertura de 
gastos com alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do 
art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento 
à cidade de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 12 e 13 de Março, 
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de 
Custos da Concessão, anexa, para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$225,00 e 
(duzentos e vinte e cinco reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 35, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) DIÁRIA (S) uma com Pernoite e uma  
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sem pernoite para Sr. (a) Anderson Carlos Tavares de Oliveira, 
matrícula N°132303-2, ocupante do cargo/função de 
Conselheiro Tutelar do Município, para custear despesas 
destinadas à cobertura de gastos com alimentação, conforme 
dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Mossoró/RN, 
no(s) dia(s) 12 e 13 de Março, conforme consta especificado na 
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, anexa, para 
tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$225,00 e 
(duzentos e vinte e cinco reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 36, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) DIÁRIA (S) uma com Pernoite e uma 
sem pernoite para Sr. (a) Maria Zenilda de Lemos Fernandes 
Camara, matrícula N°132300-8, ocupante do cargo/função de 
Conselheira Tutelar do Município, para custear despesas 
destinadas à cobertura de gastos com alimentação, conforme 
dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Mossoró/RN, 
no(s) dia(s) 12 e 13 de Março, conforme consta especificado na 
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, anexa, para 
tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$225,00 e 
(duzentos e vinte e cinco reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 37, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) DIÁRIA (S) uma com Pernoite e uma 
sem pernoite para Sr. (a) Taiane Priscila Duarte de Sousa, 
matrícula N°132301-6, ocupante do cargo/função de 
Conselheira Tutelar do Município, para custear despesas 
destinadas à cobertura de gastos com alimentação, conforme 
dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Mossoró/RN, 
no(s) dia(s) 12 e 13 de Março, conforme consta especificado na 
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, anexa, para 
tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$225,00 e 
(duzentos e vinte e cinco reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 11 de Março de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 
RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Pelo presente instrumento particular de distrato, de um lado O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 
59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representada pela Sra. Prefeita MARINEIDE MARINHO PEREIRA 
DINIZ, inscrita no CPF/MF sob o 074.091.414-68, brasileira, 
casada, residente na Bela vista II, S/N, Zona Rural, 
Carnaubais/RN, aqui denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A PEREIRA 
NASCIMENTO FILHO, inscrita no CNPJ 16.793.035/0001-65, com 
sede na Rua Sussego, N°152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da  
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Manhã, Guanabara, Colinas/MA, CEP 65.690-000, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio 
Pereira do Nascimento Filho, portador(a) do CPF nº 
880.924.703-59, através da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas 
alterações, Processo Administrativo nº 2023.10.18.0009, Recibo 
do TCE/RN nº392356, resolvem dissolver o Contrato de N° 
N°0113/2023, oriundo da Adesão (Carona) N°003/2023, 
celebrado entre as partes, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E/OU 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO, visando 
atender as necessidades do município de Carnaubais/RN, o 
que fazem os seguintes termos: 
 
CLÁUSULA ÚNICA – A parte acima denominada CONTRATANTE 
resolve rescindir unilateralmente em 08 de Março de 2024, o 
presente Termo de Contrato N°0113/2023, que detém como 
objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica e/ou recapeamento asfáltico sobre pavimento, 
tendo em vista o não cumprimento dos cronogramas 
estabelecidos para retomada das obras, como notificado a 
referida empresa através dos Ofícios n°001/2024 e n° 002/2024, 
sem retornos de respostas por parte da denominada 
CONTRATADA. 
E por assim, seguindo o cumprimento das medidas legais 
estabelecidas no Termo de Contrato N°0113/2023, fica 
rescindido o presente instrumento de contrato, válido a partir 
da data de sua assinatura e publicação. 
 

Carnaubais/RN, 08 de Março de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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